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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR – 

IPSSC, entidade autárquica, devidamente inscrita no CNPJ nº 02.675.642/0001-16, 

por meio de sua Comissão Eleitoral, instituída pela Diretoria Executiva no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Portaria nº 01, de 04 de Janeiro de 2022, 

alterada pela Portaria nº 30, de 06 de abril de 2022, torna público, aos interessados 

que essa comissão NÃO RECEBEU IMPUGNAÇÕES quanto as candidaturas 

homologadas anteriormente, razão pela qual ficam HOMOLOGADAS de forma 

DEFINITIVA a candidatura dos candidatos abaixo relacionados: 

 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

a) Patrícia Hamassaki da Silva f) Carlos Augusto Torres Soares 

b) Larissa Gomes Gonçalves de Arruda g) Cibelli Cristina Vieira Miguel Rezaghi 

c) Clarice Wiedenhofer  h) Claudio Donato dos Santos 

d) Rodrigo Sartori Mendes i) Marcelo Ribas de Oliveira 

e) Milton Marques Dias j) Mario Diógenes Pereira Lima 

 

CONSELHO FISCAL 

a) Francislete Ribeiro Pereira Lima d) Rafael Petrozziello 

b) Maria dos Remédios Cruz Carvalho e) Ederson David Inácio 

c) Daiane Aparecida da Silva f) Luciene Cristina Gomes 
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Neste mesmo ato, torna público, que o candidato Sr. Fernando Ferreira da Silva 

apresentou tempestivamente RECURSO quanto a não homologação de sua 

candidatura, cujo recurso, após a devida análise foi INDEFERIDO. 

Considerando as Homologações das candidaturas acima, fica consignado que nos 

termos do cronograma eleitoral publicado no Edital de Retificação 02/2022, fica 

antecipado para o dia 22/09/2022 o início das campanhas eleitorais, cujo período 

se encerrará no dia 05/10/2022. 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação e ficará disponível no Site do 

IPSSC no endereço eletrônico www.ipssc.sp.gov.br. 

 

Cajamar, 22 de setembro de 2022. 

 

Elcio Silva Del Tio 

Presidente da Comissão Eleitoral do IPSSC 

 

 


